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Assunto: Licitação 

Interessada: Agência Goiana de Habitação – AGEHAB/GECOM 

Processo nº: 2021.01031.000229-37. 

 

 

I - RELATÓRIO 

Primeiramente, insta mencionar que a análise a ser feita neste Parecer toma como 

base as informações contidas no Processo Administrativo Eletrônico nº 2021.01031.000229-37 e 

a menção ao número de páginas faz referência à versão consolidada do processo, o qual contém 

168 (cento e sessenta e oito) páginas, quando da emissão deste Parecer. 

Trata-se de Processo encaminhado a esta Assessoria Jurídica, por meio do 

Despacho nº 0335/2021 – CPL, (fl. 168), no qual se requer análise jurídica da legalidade do texto 

da minuta do Edital de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 001/2021, 

Tipo “Menor Preço” e da minuta do contrato, nos termos do art. 21, alínea “j” e art. 34 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB. 

Tem por objeto o referido Pregão Presencial n.º 001/2021, Contratação de 

empresa especializada no fornecimento, administração e gerenciamento de cartões com chip de 

segurança alimentação e/ou refeição, processamento e carga mensal de créditos eletrônicos com 

chip, com senha numérica individual e chip de segurança, destinados aos empregados e servidores 

desta Agência, para aquisição de gêneros alimentícios “in natura” e/ou refeições prontas, em ampla 

rede de estabelecimentos comerciais do ramo pertinente (hipermercados, supermercados, 

mercados, mercearias, açougues, frutarias, peixarias, padarias, restaurantes, etc) de âmbito 

nacional, conforme condições e demais especificações contidas no edital e seus anexos. 

Segue abaixo sucinto relato dos documentos juntados para a instrução 

processual: 

 

EXIGÊNCIA LEGAL DOCUMENTO/FOLHAS N.º. 

Requisição do objeto pelo setor competente (Acórdão 

254/2004 - 2ª Câmara TCU) Memorando n° 0721/2021 – GGP; fls. 02; 

Estudos Preliminares Fls. 04 a 13; atualizado às fls. 61/70; 

Matriz de Risco (Lei 13.303/2016, artigo 42, § 1º, “d”) Fls. 14/15; 

Termo de Referência e Anexos (Lei 13.303/2016, artigo 

42, § 1º, “d” e RILCC – AGEHAB, artigo 19, §1°) 
Fls. 16/32, atualizado às fls. 71 a 87;  
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Requisição de Despesa  

Requisição de Despesa nº 0755/2021 – GGP, fl. 03, 

atualizada às fls. 54 (Requisição de Despesa nº 

0812/2021.). 

Declaração de Recursos/AGEHAB 
Declaração de Adequação Orçamentária nº  

00225/3194/2021, fls. 56/57 (R$ 9.088.502,91) 

Atos de designação da comissão de licitação (RILCC – 

AGEHAB, artigo 21, parágrafo único, alínea b) 
Portaria nº 014/2021 – DIRE – AGEHAB, fls. 95/96.  

Manifestação da Auditoria Interna  Despacho nº 0636/2021 - AUDIN (fls. 165/167). 

Exigências do art. 21 do RILCC - AGEHAB DOCUMENTO/FOLHAS N°. 

a) pedido de licitação ou solicitação de material; Memorando n° 0721/2021 – GGP; fls. 02 

b) aprovação da autoridade competente para início do 

processo, devidamente motivada e analisada sob a ótica 

da oportunidade, conveniência e relevância para a 

AGEHAB; 

Despacho nº 0226/2021 – DIRAD, fl. 49; 

Despacho nº 0828/2021 – PRES, fl. 50/51; 

c) juntada ao procedimento do projeto básico ou termo 

de referência, conforme o caso, que deverá contar com 

a realização dos levantamentos, estudos, pesquisas e 

exames necessários visando a identificação do objeto, 

prazos, termos e condições mais adequados para sua 

execução em face da necessidade a ser atendida; 

Estudos Preliminares (fls. 61/70) 

TR (fls. 71/87); 

Gerenciamento de riscos (fls. 14/15) 

d) estimativa do valor da contratação, mediante 

comprovada pesquisa de mercado, na forma prevista 

neste Regulamento, também fundamentado no artigo 29 

e seu parágrafo único, RILCC – AGEHAB; 

Orçamentos, fls. 33 a 47, 

1. Proposta Comercial da empresa Ticket 

Alimentação, fls. 33/35; 

2.  Proposta Comercial da empresa SODEXO, 

fls. 36/37; 

3. Ata do Pregão Eletrônico nº 044/2019, fls. 

38/47; 

Planilha da Pesquisa Mercadológica,  fl. 88/89; 

e) indicação dos recursos orçamentários; Declaração de Adequação Orçamentária nº  

00225/3194/2021, fls. 56/57 (R$ 9.088.502,91) 

f) juntada do projeto executivo, caso o mesmo já tenha 

sido elaborado, ficando dispensado quando sua 

elaboração ficar a cargo da contratada; 

Não exigido 

g) definição do critério de julgamento e do regime de 

execução a serem adotados; 

TR (fls. 71/87)  

Edital (fls. 101/119) 

h) definição de direitos e obrigações das partes 

contratantes; 

TR (fls. 71/87) 

Minuta do Contrato (fls. 148/161) 

i) elaboração da minuta do instrumento convocatório e 

do contrato, quando for o caso da não utilização dos 

Edital (fls. 101/119) e  
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editais e minutas padrão, ou preenchimento das minutas 

padronizadas; Minuta do Contrato (fls. 148/161) 

j) aprovação da minuta do instrumento convocatório e 

de seus anexos pela assessoria jurídica da AGEHAB, 

quando não forem utilizadas as minutas padronizadas. 

Tal análise é objeto desta manifestação jurídica; 

É o relato. Passa-se à fundamentação. 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, salientamos que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta ASJUR, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e da oportunidade 

dos atos praticados no âmbito desta AGEHAB, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa.  

Nossa análise cinge-se na avaliação da legalidade e aprovação das Minutas do 

Edital do Pregão Presencial e do Contrato, com fulcro nos arts. 21, alínea “j” e 34 do Regulamento 

Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, aprovado pela 99.ª Assembleia Geral 

Extraordinária dos Acionistas da AGEHAB e publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás n.º 

22.893, de 14 de Setembro de 2018. A integra do referido documento encontra-se disponibilizada 

para consulta no site da AGEHAB (www.agehab.go.gov.br), na aba - AGEHAB. Licitações e 

Contratações. 

O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 impõe à Administração 

Pública que “(…) as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes (...)”. 

Evidentemente, em se tratando de sociedade de economia mista e, portanto, integrante da 

Administração Indireta do Estado de Goiás, esta empresa possui o dever de licitar, nos termos do 

art. 28, da Lei n.º 13.303/2016. 

Ressalta-se que, com o advento da Lei n.º 13.303/2016, que dispõe sobre o 

estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, as licitações e Contratos 

realizados por esta AGEHAB deverá seguir o que dispõe a acenada lei. Entretanto, o procedimento 

licitatório analisado, por tratar-se de modalidade prevista em lei esparsa, deverá, 
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concomitantemente, observar as normas previstas na Lei n.º 10.520/2002, que trata da modalidade 

de licitação denominada Pregão, regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 9.666, de 21 de maio 

de 2020, que aprovou o REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

DENOMINADA PREGÃO, NAS FORMAS ELETRÔNICA E PRESENCIAL, E O USO DA 

DISPENSA ELETRÔNICA. (Anexo único). 

Referida anuência está sedimentada no art. 32, IV da Lei das Estatais, que expõe 

no aludido artigo a adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão. Assim 

sendo, o procedimento em análise observará além das disposições constantes na Lei n.º 

13.303/2016, a Lei n.º 10.520/2002, e demais legislações aplicáveis a matéria. 

Nesse sentido, dispõe o art. 32 da Lei n.º 13.303/2016:  

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as 

seguintes diretrizes:  

(...)  

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, 

instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 , para a aquisição de 

bens e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais no mercado;  

Já o art. 12 do RILCC – AGEHAB, previu os seguintes procedimentos 

licitatórios, vejamos:  

Art. 12. As licitações da AGEHAB, preferencialmente eletrônicas, poderão ser 

processadas com base nos seguintes procedimentos: 

I. Licitação pelo rito da modalidade Pregão, presencial ou eletrônico; 

II. Licitação pelo modo de disputa aberto;  

III. Licitação pelo modo de disputa fechado.  

Esclareça-se que o pregão constitui modalidade de licitação, prevista na Lei n.º 

10.520, de 17.07.2002, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, qualificados no parágrafo 

único, do art. 1º, do referido ordenamento como “aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado”.  

O Decreto Estadual nº 9.666, de 21 de maio de 2020 prevê em seu art. 1.º, § 2.º 

que “As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, nos termos do 

regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

poderão adotar, no que couber, as disposições deste Decreto.”  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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O Regulamento da Modalidade de Licitação Denominada Pregão, foi aprovado, 

na forma de Anexo Único ao Decreto n.º 9.666/2020, e em seu art. 1.º dispõe que: “Este 

Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade pregão, nas 

formas eletrônica e presencial, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 

âmbito do Estado, qualquer que seja o valor estimado da contratação.” 

Já o art. 3º do Regulamento Estadual traz a definição de bens e serviços comuns, 

bens e serviços especiais e de serviço comum de engenharia, vejamos: 

Art. 3.º Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se: 

(...) 

II – bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado; 

III – bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos 

termos do inciso II deste artigo; 

VIII – serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que 

necessitam da participação e do acompanhamento de engenheiro habilitado, 

nos termos da Lei federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela 

administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 

De acordo com o caput do art. 12 do RILCC da AGEHAB, as licitações da 

AGEHAB, deverão ser processadas preferencialmente por meio eletrônico, entretanto, para 

adoção do Pregão Presencial foi apresentada a seguinte justificativa:  

Justificativa para realização do Pregão Presencial: Tendo em vista que o 

sistema Comprasnet.Go não dispõe na forma eletrônica o tipo de lances pela 

“MENOR TAXA” somente tendo-o na forma presencial, esta Comissão de 

Licitação adotou o Pregão Presencial para a presente licitação. 

De acordo com o Termo de Referência, a presente demanda, visa a Contratação 

de empresa especializada no fornecimento, administração e gerenciamento de cartões com chip de 

segurança alimentação e/ou refeição, processamento e carga mensal de créditos eletrônicos com 

chip, com senha numérica individual e chip de segurança, destinados aos empregados e servidores 

desta Agência, para aquisição de gêneros alimentícios “in natura” e/ou refeições prontas, em ampla 
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rede de estabelecimentos comerciais do ramo pertinente (hipermercados, supermercados, 

mercados, mercearias, açougues, frutarias, peixarias, padarias, restaurantes, etc) de âmbito 

nacional, conforme condições e demais especificações contidas no edital e seus anexos.. 

Juntou-se nos autos Estudo Preliminar (fls. 61/70), que tem por finalidade 

assegurar a viabilidade da referida contratação e às fls. 14/15 foi anexado o Gerenciamento de 

Riscos do processo de contratação. 

A justificativa da necessidade da contratação está consubstanciada no Termo de 

Referência de fls. 71/87, nos seguintes termos: 

“2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO 

2.1. A Agência Goiana de Habitação – AGEHAB vem realizando a contratação de 

empresa especializada para prestar serviço de confecção, fornecimento, administração 

e gerenciamento de cartões alimentação e/ou refeição, com foco na saúde, bem-estar e 

qualidade de vida dos Empregados, de acordo com a legislação que regulamenta o PAT. 

2.2. Trata-se de prestação de prestação de serviço comum e de natureza continuada de 

fornecimento de auxílio alimentação e/ou refeição, concedido pela Agência Goiana de 

Habitação S/A, destinado aos Empregados, previsto no Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários da Agehab/2018, Sindicato dos Bancários e SINTRACOM-GO. 

2.3. VALOR DO BENEFÍCIO: 

2.3.1. A quantidade estimada de vales alimentação e/ou refeição é de 220 vales 

mensais, no valor unitário de R$ 1.422,59 e décima terceira cesta paga anualmente, 

no valor unitário de R$ 626,96, totalizando o valor do contrato em 

9.088.502,91(nove milhões, oitenta e oito mil, quinhentos e dois reais e noventa e 

um centavos), em 30 meses, com a menor taxa de administração. 

2.3.2. As quantidades para o fornecimento de do benefício vale alimentação e/ou 

vale refeição, foram estimados com base no quantitativo atual de empregados e 

considerando possíveis novas contratações. 

2.3.3. Os valores unitários dos vales alimentação e/ou refeição, poderão ser alterados 

a qualquer tempo, a critério da AGEHAB, conforme estipulado em Convenção 

Coletiva de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho, firmado com seus 

empregados.” 

Quanto à regularidade da fase preparatória da contratação, é necessária a análise 

dos atos do procedimento com base no art. 21 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da AGEHAB, vejamos: 

“Art. 21. A fase preparatória da contratação será instruída em processo administrativo 

protocolizado e numerado, com os seguintes documentos:  

a) pedido de licitação ou solicitação de material;  
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b) aprovação da autoridade competente para início do processo, devidamente motivada 

e analisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para a AGEHAB; 

c) juntada ao procedimento do projeto básico ou termo de referência, conforme o caso, 

que deverá contar com a realização dos levantamentos, estudos, pesquisas e exames 

necessários visando a identificação do objeto, prazos, termos e condições mais 

adequados para sua execução em face da necessidade a ser atendida;  

d) estimativa do valor da contratação, mediante comprovada pesquisa de mercado, na 

forma prevista neste Regulamento;  

e) indicação dos recursos orçamentários;  

f) juntada do projeto executivo, caso o mesmo já tenha sido elaborado, ficando 

dispensado quando sua elaboração ficar a cargo da contratada; 

g) definição do critério de julgamento e do regime de execução a serem adotados; 

h) definição de direitos e obrigações das partes contratantes;  

i) elaboração da Minuta do instrumento convocatório e do Contrato, quando for o caso 

da não utilização dos editais e Minutas padrão, ou preenchimento das Minutas 

padronizadas;  

j) aprovação da Minuta do instrumento convocatório e de seus anexos pela assessoria 

jurídica da AGEHAB, quando não forem utilizadas as Minutas padronizadas. 

De acordo com o apresentado nos autos, o procedimento licitatório foi 

regularmente instruído em processo administrativo protocolizado e numerado. O pedido de 

licitação foi materializado no Memorando n.º 721/2021 – GGP. fl. 02, conforme exigência da 

alínea “a”.  Verifica-se também que foi colhida a aprovação da autoridade competente da 

AGEHAB para o início do processo licitatório, conforme autorização constante do Despacho n.º 

00226/2021 - DIRAD, fl. 49, e Despacho n.º 0828/2021 - PRES, fls. 50/51, atendendo ao disposto 

na alínea “b”. 

A alínea “c” foi atendida com a juntada do Termo de Referência de fls. 71/87, 

bem como pelos Estudos Preliminares de fls. 61/70, e mapas de riscos de fls. 14/15. 

Vale ressaltar que as informações de quantidade, qualidade e especificações 

técnicas dos produtos/serviços constantes do Termo de Referência, são de responsabilidade 

exclusiva de seu subscritor, não cabendo a esta Assessoria Jurídica a análise de tais aspectos.  

A estimativa do valor da contratação, alínea “d”, foi obtida através da média de 

preços de três cotações de mercado, vale dizer, das empresas: Ticket Alimentação, fls. 33/35; 
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SODEXO, fls. 36/37; Ata do Pregão Eletrônico nº 044/2019, fls. 38/47.  Foi feito o cadastro no 

ComprasNet sob o n.º 80.263, fls. 91/93, e foi emitido o Despacho n° 68666/2021 SSL, fls. 94.  

Assim sendo, tem-se que a estimativa de valor realizada pela Gerência de Gestão 

de Pessoas – GGP – AGEHAB, está em consonância com o disposto no art. 30 do Regulamento 

Interno de Licitações, Contratos e convênios da AGEHAB. 

Ademais, o setor solicitante, em consonância também ao que dispõe o art. 31 da 

Lei 13.303/2016, deve buscar no procedimento licitatório a seleção da proposta mais vantajosa, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize 

sobrepreço ou superfaturamento, observando os princípios da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 

desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 

competitividade e do julgamento objetivo. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente da AGEHAB, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 

do interesse público. 

A indicação dos recursos orçamentários, alínea “e”, foi feita por meio da 

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira Nº 00225/3194/2021, subscrita pelo Diretor 

Presidente, Sr. Lucas Fernandes de Andrade, fls. 56/57, no valor total estimado de R$ 9.088.502,91 

(nove milhões, oitenta e oito mil, quinhentos e dois reais e noventa e um centavos).  

De acordo com o Despacho nº 0210/2021 – GEFIN, o valor empenhado para o 

exercício de 2021 para a referida despesa é R$ 1.614.335,11 (um milhão, seiscentos e quatorze 

reais, trezentos e trinta e cinco mil e onze centavos), referente a um período de 07 meses (junho a 

Dezembro de 2021), o que não contempla o quantitativo máximo estimado de empregados que é 

de 220. Nesse sentido, caso haja expectativa de contratação de empregados até o quantitativo 

máximo estimado, o orçamento para o exercício de 2021 deverá ser 

suplementado/complementado. 

Quanto à juntada do Projeto Executivo, alínea “f”, verifica-se não ser necessário 

à contratação do presente objeto. 
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O critério de julgamento foi definido no item 11 do Edital, como sendo a oferta 

de MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, igualmente, o regime de execução, está 

especificado no item 3 do Termo de Referência, fls. 71/87, atendendo desta feito a alínea “g”. 

Os direitos e obrigações das partes contratantes foram definidos no Termo de 

Referência, itens 8 e 9 (fls. 71/87), bem como na Minuta do Contrato, fls. 148/161, atendendo, 

portanto, ao disposto na alínea “h”. 

As Minutas do instrumento convocatório e do Contrato previstas na alínea “i”, 

foram devidamente elaboradas pela Comissão Permanente de Licitação da AGEHAB, conforme 

se observa às fls. 101 a 119 e 148 a 161, respectivamente.  

Quanto à aprovação da Minuta do instrumento convocatório e de seus anexos 

pela assessoria jurídica da AGEHAB, alínea “j”, está sendo atendido por meio do presente Parecer. 

Quanto à regularidade da fase preparatória do pregão, necessária ainda a análise 

dos atos do procedimento com base no art. 8.º do Anexo Único do Decreto Estadual n.º 9.666, de 

21.05.2020, que aprova o regulamento da modalidade de licitação denominada pregão, para a 

aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Estado de Goiás. Nesse sentido, verifica-se 

que foram atendidos, haja vista que estão em consonância com o que dispõe o art. 21 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB.  

Ademais, foi anexada aos autos a Portaria n.º 014/2021 –  DIRE – AGEHAB, 

onde a Diretoria Executiva da AGEHAB, em atendimento ao disposto no artigo 3.º do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, designou o Pregoeiro e 

sua equipe de apoio, conforme se verifica dos documentos de fls. 95/96 e documentos relativos à 

formação dos pregoeiros, 97/99. 

Com relação ao Preço de Referência do presente procedimento administrativo, 

destacamos que, de acordo com o Despacho n.º 68666/2021 – SSL, do Núcleo de Suprimentos, 

Logística e Frotas da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, fls. 94, o preço referencial 

para esta licitação é de R$ 8.915.821,35 (oito milhões, novecentos e quinze mil, oitocentos e 

vinte um reais e trinta e cinco centavos), com base na estimativa de preços apresentada pela 

AGEHAB.  

O valor estimado da contratação não será sigiloso, tendo em vista que o 

critério de julgamento adotado no presente procedimento é a MENOR TAXA 
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ADMINISTRATIVA, sendo, portanto, necessária a divulgação do valor estimado do objeto 

(benefício do Vale Alimentação) que será administrado pela empresa Contratada. O valor estimado 

da contratação encontra-se previsto no item 1.2 do Edital.  

Cumpre ressaltar que, as informações relativas ao valor estimado do objeto da 

licitação, ainda que tenha caráter sigiloso, será disponibilizada aos órgãos de controle externo e 

interno, devendo a empresa pública ou a sociedade de economia mista registrar em documento 

formal sua disponibilização aos órgãos de controle, sempre que solicitado. 

Atinente, à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o 

Edital de Licitação no item 3 prevê as condições de participação e do tratamento diferenciado 

concedido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, todavia, não prevê a possibilidade de 

subcontratação de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou a reserva de cota à 

ME e EPP, em observância ao disposto no art. 10 da Lei Estadual n.º 17.928/2012 e Lei 

Complementar nº 123/2006 (arts. 47, 48 e 49). Nesse sentido, deve ser apresentada justificativa 

para o não atendimento das disposições acima mencionadas, tendo em vista que a Lei das Estatais 

em seu at. 28, § 1º dispõe que se aplicam às licitações das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

Quanto à Minuta do Edital de Licitação - Pregão Presencial n.º 001/2021, 

fls. 101 a 119, observa-se, salvo melhor juízo, estarem presentes os requisitos estabelecidos no 

art. 32 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB - RILCC, 

de acordo com o quadro abaixo:  

 

Exigência legislativa: Observado na minuta do Edital 

Artigo 32 do RILCC – AGEHAB - O instrumento 

convocatório conterá no preâmbulo o número de ordem 

em série anual, o nome da repartição interessada e de 

seu setor, a menção da legislação aplicável, o local, dia 

e hora para recebimento da documentação e proposta; 

Preâmbulo;  

I. O objeto da licitação;  Item 1; 

II. A forma de realização da licitação, eletrônica ou 

presencial;  

Preâmbulo (justificativa) e Item 2;  

III. O modo de disputa, aberto, fechado ou combinado, 

os critérios de classificação para cada etapa da disputa e 

as regras para apresentação de propostas e de lances;  

Preâmbulo; item 2 

IV. O prazo de apresentação de propostas;  Item 2, 7 e 8 

V. Os requisitos de conformidade das propostas;  Item 9; 

VI. Os critérios de julgamento e os critérios de Item 11, e subitem 11.6 (critério de desempate); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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desempate;  

VII. Sem prejuízo do sigilo do valor orçado, que será 

mantido até o momento definido no edital, o critério de 

aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 

caso, vedada a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência;  

Item 1.2 (o valor estimado não é sigiloso) 

VIII. Os requisitos de habilitação;  Item 10; 

IX. Exigências, quando for o caso: a) de marca ou 

modelo; b) de amostra; e c) de certificação de qualidade 

do produto ou do processo de fabricação como requisito 

para aceitação das propostas na licitação;  

Não se aplica.  

X. O prazo de validade da proposta;  Item 9, subitem 9.2.2; 

XI. Os prazos e meios para apresentação de pedidos de 

esclarecimentos, impugnações, recursos e 

contrarrazões;  

 

Item 6 (Do Pedido de Esclarecimentos e Da Impugnação 

do Edital) 

Item 12 (dos Recursos); 

XII. Os prazos e condições para a entrega ou execução 

do objeto;  

Item 15; 

XIII. As formas, condições e prazos de pagamento, bem 

como o critério de reajuste, quando for o caso;  

Item 17; 

XIV. A exigência de garantias e seguros, quando for o 

caso;  

Não informado no Edital 

§ 1º. ANEXOS: 

I. O termo de referência, o Termo de Referência ou 

executivo, conforme o caso;  

Anexo I; 

II. A minuta do contrato, quando for o caso;  Anexo XII; 

III. Cláusulas e obrigações mínimas do documento que 

substitui o contrato, se for o caso;  

Não se aplica; 

IV. As especificações complementares e as normas de 

execução.  

 

 

Quanto à minuta do contrato de fls. 148 a 161, dispõe o art. 132 do RILCC – 

AGEHAB, que o contrato é o meio no qual se materializa a vontade das partes e deve estabelecer 

com clareza e precisão as cláusulas mínimas definidas no art. 69, da Lei n.º. 13.303/2016. Neste 

sentido, confrontando-se os dispositivos da Lei com as Cláusulas da minuta do Contrato anexada 

aos autos, pondera-se:   

 

Cláusulas obrigatórias  Observação 

Art. 69. São cláusulas necessárias nos contratos 

disciplinados por esta Lei. (Lei 13.303/2016) 

 

I - o objeto e seus elementos característicos; Atendido 

Cláusula Primeira e Segunda 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  Atendido. 

Cláusula Segunda  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 

data-base e a periodicidade do reajustamento de preços 

Atendido  

Cláusula  Quarta e Sexta  
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e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de cada etapa de execução, de 

conclusão, de entrega, de observação, quando for o caso, 

e de recebimento; 

Atendido  

Cláusula  Segunda e Terceira 

V - as garantias oferecidas para assegurar a plena 

execução do objeto contratual, quando exigidas, 

observado o disposto no art. 68; 

Não foi exigida 

 

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

tipificações das infrações e as respectivas penalidades e 

valores das multas; 

Atendido 

Cláusula Nona e Décima (Direitos e responsabilidades 

das partes) 

Cláusula Oitava (Das Sanções/penalidades). 

VII - os casos de rescisão do contrato e os mecanismos 

para alteração de seus termos; 

Atendido Parcialmente 

Cláusula Décima Segunda (Da Rescisão) 

NÃO há Cláusula de  Alteração Contratual. 

VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da 

respectiva licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, bem como ao lance ou proposta do licitante 

vencedor; 

Atendido 

Cláusula Do Fundamento Legal 

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a 

execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no curso do 

procedimento licitatório; 

Atendido 

Cláusula Nona, subitem 9.1.6. 

X - matriz de riscos. Não Atendido 

 

Serão sugeridas adequações pontuais na redação de algumas cláusulas 

contratuais, objetivando um maior detalhamento das mesmas, as quais serão especificadas 

no rol das RECOMENDAÇÕES.  

Verifica-se ainda que, a AUDIN – Auditoria Interna da AGEHAB em 

manifestação conclusiva emitiu o Despacho nº 0636/2021, fls. 165/167, em que atesta a 

regularidade do procedimento licitatório e determina o prosseguimento normal da licitação, desde 

que atendidas às recomendações ali mencionadas. 

Por fim, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe a esta ASJUR, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e da oportunidade 

dos atos praticados no âmbito da AGEHAB, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa.  

III – RECOMENDAÇÕES: 
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A) QUANTO À MINUTA DO CONTRATO:   

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS. 

Proceder as alterações em destaque, as tachadas deverão ser excluídas desta Cláusula.  

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços estabelecidos no presente 

contrato o valor mensal estimado de até R$ xxxxxxxx, sendo o valor global estimado e 

irreajustável de até R$ 9.088.502,91 (nove milhões, oitenta e oito mil, quinhentos e dois reais e 

noventa e um centavos) para o período de 30 (trinta) meses de vigência deste instrumento, já 

inclusos o valor da 13ª cesta de alimentação, conforme quadro abaixo: 
 

Item  Descrição Quant. 

Estimado 

de até 

(Und.)  

Valor 

unitário do 

benefício 

(R$) 

Valor 

mensal 

estimado 

(R$) 

Valor anual 

estimado 

(R$) 

Taxa de 

Adm.(%) 

Valor anual 

estimado (R$) 

após aplicação da 

TX de Adm. 

1 Vale 

Alimentação 

e/ou 

Refeição 

220  1.422,59 312.969,80 3.755.637,60 (+) ou (-) xxxx 

2 13ª cesta 

alimentação 

anual 

220 626,96 ________ 137.931,20  xxxx 

 

4.2. O valor da taxa de administração é de …....%(........ por cento negativos), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA e homologada pela 

CONTRATANTE. 

 

4.3. A Taxa Administrativa será irreajustável para maior, durante toda a vigência do Contrato. 

 

4.4. O valor unitário do benefício (vale alimentação/refeição) pago aos empregados poderá sofrer 

alterações em virtude de reajustes decorrentes de Convenções e/ou Acordos Coletivos de Trabalho 

da Categoria profissional. 

 

4.5. O valor previsto no item 4.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de benefícios efetivamente fornecidos a cada mês. 

 

4.3. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. Incumbirá à CONTRATADA a inciativa 

e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a ser revista e aprovada pela 

CONTRATANTE. 

 

4.4. Ocorrendo erro na apresentação da fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA para 

retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após a apresentação da nova fatura 

devidamente retificada. 

 

4.5. Fica estabelecido e acordado entre as partes contratantes que será/não será cobrada taxa de 

administração em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA e homologada 

pela CONTRATANTE. 

 

4.6. Fica expressamente estabelecido que nos preços mencionados no caput desta cláusula, estão 

incluídas as despesas com manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade do 

fornecimento e entrega dos créditos, através de cartões magnéticos, as despesas com materiais e 
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serviços, os impostos, taxas prêmios de seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, transportes, os custos de todo o recrutamento e treinamento da mão de obra 

especializada, bem como todas as despesas diretas e indiretas e todos os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução dos serviços objeto deste contrato, tudo de acordo com as 

especificações e demais documentos da licitação e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

4.3. 6.1. O pagamento será mensal e por meio de uma única fatura. Incumbirá à CONTRATADA 

a inciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, e à CONTRATANTE por meio 

do Gestor do Contrato, a conferência e a aprovação da fatura mensal. 

 

4.4. 6.2. Ocorrendo erro na apresentação da fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA 

para retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após a apresentação da nova 

fatura devidamente retificada. 

 

6.1. 6.3. O prazo de pagamento é de 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, acompanhadas dos comprovantes de disponibilidade de créditos alimentação e/ou 

refeição. 

 

Manter as demais Cláusulas, renumerando-as. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS/DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 

7.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos deste contrato são provenientes de 

RECURSOS PRÓPRIOS/Subvenção econômica conforme Lei Estadual nº 20.733/2020. 

 

Substituir por  

 

7.1. A despesa deste contrato correrá por conta da dotação orçamentária nº. 

XXXXXXXXXXXXX,  Natureza de Despesa XXXXX, Fonte XXXX,  no valor de R$ xxx (xxxs), 

sendo que no exercício seguinte as despesas correrão à conta de Dotações Orçamentárias próprias, 

consignadas nos respectivos orçamentos-programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a 

apresentar, no início de cada exercício a respectiva nota de empenho estimativa e, havendo 

necessidade, emitir nota de empenho complementar, respeitada a mesma classificação 

orçamentária.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 

Excluir os números em algarismo romano ao lado dos itens 11.2.1 a 11.2.6. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: 

Substituir a cláusula que consta da minuta pela descrita abaixo: 
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12.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências cabíveis, conforme estabelecido nos arts. 169 a 172 do Regulamento Interno 

de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB. 

12.2. Constituem motivos para rescisão do contrato:  

I. O descumprimento de obrigações contratuais; 

II. A alteração da pessoa do contratado, mediante: 

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem 

não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da AGEHAB. 

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas no 

instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autorização da AGEHAB. 

III. O desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato; 

IV. O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;  

V. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

VI. A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado; 

VII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que 

prejudique a execução do contrato; 

VIII. Razões de interesse da AGEHAB, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e exaradas no processo administrativo; 

IX. O atraso nos pagamentos devidos pela AGEHAB decorrentes dos serviços, ou parcelas 

destes, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

X. A não liberação, por parte da AGEHAB, de área, local ou objeto para execução do serviço, 

nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XI. A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XII. A não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado; 

XIII. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução 

da avença. 

XIV. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a perda das condições de habilitação 

da contratada, poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

XV O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo contratado, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, ensejará a 

aplicação das sanções cabíveis, podendo culminar com a rescisão contratual. 

12.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

12.4. A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER:  

I. Por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde 

que haja conveniência para a AGEHAB; 
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III. Judicial, nos termos da legislação. 

12.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I do item 12.4, deverá ser precedida 

de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

12.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços 

públicos essenciais, o prazo a que se refere o item 12.5 será de 90 (noventa) dias. 

12.7.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta 

ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do 

contratado terá este ainda direito a: 

I. Devolução da garantia; 

II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III. Pagamento do custo da desmobilização. 

12.8. A rescisão por ato unilateral da AGEHAB acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

I. Assunção imediata do objeto contratado, pela AGEHAB, no estado e local em que se 

encontrar;  

II. Execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos 

pela AGEHAB; 

III. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes 

do contrato até o limite dos prejuízos causados à AGEHAB. 

 

INCLUIR na minuta do Contrato a Cláusula necessária/obrigatória prevista no inciso VII do art. 

69 da Lei nº 13.303/2016, que trata dos mecanismos para alteração dos termos do contrato, nos 

seguintes termos: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA XXX – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 e seus parágrafos da 

Lei Federal nº 13.303/16, e pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da AGEHAB (RILCC/AGEHAB) a saber:  

13.1.1. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 

o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

13.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 

nº 13.1.1, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

13.1.3. Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para os serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no 

item 13.1.1.  

13.1.4. No caso de supressão de serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e 

posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela empresa pública ou 

sociedade de economia mista pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
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monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

13.1.5. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 

da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou para menos, conforme o caso.  

13.1.6. Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa 

pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

13.1.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 

do contrato e podem ser registrados por simples apostila, dispensada a celebração de 

aditamento. 

13.1.8. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, 

na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada. 

13.2. Em consonância com o artigo 81, da Lei Federal nº 13.303/16, o contrato poderá ser alterado, 

com as devidas justificativas, por acordo das partes: 

13.2.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

13.2.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

13.2.3. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

13.2.4. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

13.2.5. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação da execução do serviço; 

13.2.6. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual. 

13.3. De comum acordo, as partes poderão suspender a execução do objeto deste contrato, 

quando, justificadamente, por motivo imperioso e extraordinário, se fizer necessário. 

13.4. A suspensão será formalizada através de Termo Aditivo, onde será definida a expectativa 

de prazo do reinício da execução, bem como dos correspondentes pagamentos, devendo, 

quando aplicável, ser firmado novo Cronograma de Execução. 

 

Incluir uma Cláusula tratando dos casos omissos, conforme sugestão abaixo:  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 13.303, de 2016, na Lei nº 10.520, de 2002, no Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da AGEHAB e demais normas federais e estaduais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

Incluir Cláusula de Matriz de Risco. 

 

B) QUANTO À MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA E DO EDITAL:  

Recomenda-se que as alterações sugeridas nas Cláusulas da Minuta do Contrato, sejam 

também alteradas na minuta do Termo de Referência e no Edital, caso tiverem sido 

reproduzidas nos referidos documentos. 

C) DEMAIS RECOMENDAÇÕES:   

1. Recomenda-se a aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente da 

AGEHAB, nos termos do que dispõe o § 3º do art. 23 do RILCC da AGEHAB. 

2. Recomenda-se seja justificada a impossibilidade de aplicação do disposto no art. 48 da LC 

123/2006, nos termos do art. 49 da referida Lei Complementar, tendo em vista que a Lei 

das Estatais em seu at. 28, § 1º dispõe que se aplicam às licitações das empresas públicas 

e das sociedades de economia mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3. Recomenda-se que seja observado o valor máximo de contratação de R$ 8.915.821,35 

(oito milhões, novecentos e quinze mil, oitocentos e vinte um reais e trinta e cinco 

centavos) constante do Despacho n.º 68.666/2021 SSL, fl. 94. 

4. Recomenda-se que sejam observados e atendidos, no momento oportuno, todos os 

requisitos legais atinentes a instrução deste Processo Administrativo, arrolados no 

Parágrafo Único do art. 21 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da AGEHAB. 

5. Recomenda-se que sejam observados e atendidos, no momento oportuno, todos os 

requisitos legais atinentes a DIVULGAÇÃO e a PUBLICAÇÃO respectivamente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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expressos nos arts. 35 e 36 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da AGEHAB, bem como na Lei n.º 10.520/2002. Ressalte-se que devem ser observadas as 

especificidades que se aplicam neste caso concreto, ou seja, licitação na modalidade: 

pregão presencial, critério de julgamento:  menor taxa de administração. 

6. Recomenda-se dar publicidade no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico da 

AGEHAB na internet, devendo ser observado para a publicidade do Edital o prazo mínimo 

de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 4.º, inciso V, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

por se tratar de aquisição de bens e/ou serviços comuns; 

7. Recomenda-se que sejam cumpridas as recomendações constantes no Despacho n.º 

68666/2021 SSL – do Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas da Secretaria de Estado 

de Gestão e Planejamento, fls. 94, segundo o qual, há necessidade de informar, 

imediatamente, ao Cadastro Unificado de Fornecedores – CADFOR, do Núcleo de 

Suprimentos, Logística e Frotas da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, 

qualquer penalidade aplicada ao candidato a cadastramento, ao licitante ou ao contratado 

conforme disposição expressa contida no art. 12, da Instrução Normativa n° 004/2011 – 

GS/SEGPLAN. Quanto às informações posteriores do resultado do procedimento 

aquisitivo, disposta expressamente no art. 4°, § 2°, do Decreto n° 7.425/2011, estas devem 

ser preenchidas no sistema informatizado ComprasNet.GO, pela unidade setorial, 

imediatamente após a sua conclusão.  

IV –  CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, frisando que o presente parecer tomou por base, tão-

somente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, desde que atendidas TODAS as recomendações contidas neste Parecer, esta 

Assessoria Jurídica OPINA pela viabilidade jurídica da Minuta do Edital e do Contrato (fls. 101 a 

119 e 148 a 161), decorrente do Pregão Presencial n.º 001/2021, desta Agência Goiana de 

Habitação S/A – AGEHAB, por estarem de acordo com os ditames da legislação que rege a 

matéria. 

Ressalte-se que esta Assessoria Jurídica se restringe aos aspectos jurídicos-

formais, nos termos já apresentados, pois não lhe compete adentrar à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito desta AGEHAB, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa (fórmulas matemáticas e cálculos).  
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Salvo melhor juízo, é o Parecer OPINATIVO, que segue para conhecimento e 

aprovação da Chefia desta ASJUR. Após, encaminhem-se os autos à CPL para providências 

cabíveis.  

Goiânia, 11 de maio de 2021. 

 

 

ANA REGINA DE ALMEIDA 
ASSESSORA JURÍDICA - AGEHAB 

OAB/GO Nº 18.350 
 


